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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com



Lei nº 4.763 DE 07 de Outubro de 2022
“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de R$4.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                                                                                  4.000,00

01
04
09
ENSINO SUPERIOR

719
12.364.0225.2023.0000
Manutenção do Transporte Universitário                  4.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 00

01
Tesouro

110
000
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
04
01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

115
12.365.0240.1034.0000
Ampliação e Reforma da " EMEI -  Maura Thereza de Moura "                                                                      -4.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 02 10

02
Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

262
000
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

Anulação ( - )                                                                                                          -4.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Miguelópolis, 07 de Outubro de 2.022
Naim Miguel Neto

Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – centro

CEP 14.530-000


